
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

BRIGADA MILITAR
COMISSÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O INGRESSO NO CURSO SUPERIOR DE POLÍCIA MILITAR – CSPM
DA BRIGADA MILITAR

PROA nº 24/1203-0025938-9
EDITAL DA/DRESA nº CSPM 66 – 2025

(Carreira de Nível Superior – Quadro de Oficiais do Estado-Maior)

O Presidente da Comissão de Concursos Públicos da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul,
no uso de suas atribuições legais, juntamente do IBADE,  CONVOCA para Realização da 2ª Fase:
Exame de Saúde, do Concurso Público de provas e títulos para ingresso no CURSO SUPERIOR DE
POLÍCIA MILITAR, que dá acesso à Carreira de Militares Estaduais de Nível Superior da Brigada Militar,
no Quadro de Oficiais do Estado-Maior, publicado no Diário Oficial do Estado nº 62, de 31 de março de
2025.

1. CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA 2ª FASE – EXAME DE SAÚDE:

1.1 Os candidatos deverão comparecer na data, no local e no horário conforme relação dos candidatos
convocados no  ANEXO ÚNICO, disponibilizada nos sites IBADE  www.ibade.org.br e  Brigada Militar
www.brigadamilitar.rs.gov.br, com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário para início
da  realização  do  exame,  com  documento  de  identidade  com  foto,  portando  os  exames  e  laudos
relacionados nos itens 5.1 e 5.2 do Capítulo XIV do EDITAL DA/DRESA nº CSPM 01 – 2025, trajando
sunga, se do gênero masculino, ou biquíni, se do gênero feminino, por baixo das vestes.

2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DO EXAME DE SAÚDE

2.1 Data: 15 de dezembro de 2025;

2.2 Horário: Conforme ANEXO ÚNICO  ;  

2.3 Local: Centro Clínico do Hospital da Brigada Militar;

2.4 Endereço: Rua Doutor Castro de Menezes, nº 245, Vila Assunção – Porto Alegre/RS.

3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVO

3.1 Os candidatos poderão interpor Recurso Administrativo, de  17/12/2025 a 23/12/2025, na  área do
candidato, no  site  do  IBADE  www.ibade.org.br.  O  candidato  deverá  expor  as  razões  de  sua
inconformidade, conforme prevê o Capítulo XVIII – Recursos.

3.2 Os candidatos que tiverem seus Recursos Administrativos DEFERIDOS realizarão o novo Exame de
Saúde, em Grau de Recurso, no dia 05/01/2026, no Centro Clínico do Hospital da Brigada Militar, sito
Rua  Doutor  Castro  de  Menezes,  nº  245,  Vila  Assunção  –  Porto  Alegre/RS,  conforme Edital  a  ser
publicado nos próximos dias.

4. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

4.1 Não será permitido o uso de aparelhos celulares ou eletrônicos similares no ambiente em que será
realizado o exame de saúde;

http://www.ibade.org.br/
http://bm-admin.rs.gov.br/upload/arquivos/202512/05141500-anexo-unico-edital-da-dresa-n-cspm-66-convocacao-exame-saude.pdf
http://www.brigadamilitar.rs.gov.br/
http://www.ibade.org.br/


4.2 Não será permitido contato ou qualquer espécie de interação do candidato com os laboratórios,
médicos ou outros responsáveis pelos exames realizados e laudos emitidos;

4.3  Não  serão  aceitos  laudos  ou  exames  apresentados  em  formato  digital,  sendo  de  inteira
responsabilidade do candidato a apresentação destes em meio físico, devendo ser atendidas as demais
exigências previstas no edital de abertura do presente concurso.

4.4 Não serão aceitos, na fase recursal, novos exames de saúde ou laudos, realizados, portanto, em
data posterior à prevista neste edital. Da mesma forma, não serão aceitos na fase recursal aqueles
exames ou laudos que eventualmente  não tenham sido apresentados no dia  do exame de saúde,
qualquer que seja o motivo.

Porto Alegre, RS, 05 de dezembro de 2025.

DANIEL LUIZELLI ALTAFINI – Ten Cel PM
Presidente da Comissão de Concursos Públicos da Brigada Militar
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